
T

cÂua MUNICIPAL DE P TANG
Rua Visconde de Guarapuava, 31'1 - Fone/Fax: (42) 3646-3443 - Cx. Postâl 1

Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85200-075 - Pitanga - Paraná
www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

PRoJETO DE LETORDINÂRIA (L) N" ô/2024

esBo6da tltulo honôÍíÍlco e Mari6 Helcnâ Krautchuk
Dsl Sanlo§.

ç\5.

Art. 1o Fiea eoneedido Título de eidadá Honoráriô e Meria Hslena Krautchuk Dal Santô§,

Art.2ô Esta Lei entra em vigor nâ data de sua publicaÇão.

' Pitanga, 1§ tje nraio da 2024.

Bodrlgo Sordeíro T.lreiri
Vcresdor
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JUSTIFICATIVA:
Justificativa do Projêto de Lei para Concessão do Título Hónorlflêo de Cidadã

Honorária a Maria Helena Krautchuk Dal Santos
O presente Projeto de Lei tem por finalidade conceder o título honorífico de Cidadã

Honorária â Srâ. MaÍia Helena Krautchuk Dal Santos êm reconhecimento aos seus
êxtrâordinários serviços prestados à comunidade de Pitanga, direta ou indiÍetamente,
demonstrando interesso Íoal ê constante em contribuir para o progresso, desenvolvimenlo e

bem-e6tar do povo pitanguonse.
Maria Helona Krautchuk Dal Santos, nascida em 27 de selêmbro de 1940, na

localidade dê Barra Bonita, no MunicÍpio de Prudtsntópolis, veio a residir em Pitanga juntamente

com seu esposo, Oscar Dal Santos, ainda jovom. Desde êntão, dedicou sua vida ao

desenvolvimenlo e ÍoÍtalecimento dà comunidade local, deixando um legado notável que mêrece

ser reconhecido e honrado.
Sua trajetória de vida é marcada por valores do trabalho árduo, rosiliência e

solidariedadê. Ao ê6tabelec6r-sô em Pitãnga, Mâria'H€lenâ e seu esposo adquiÍiram um sitio,
- ondê enfrentaram dêsâfios significâlivos para torná-lo produtivo. Com dêtêrminaÇão e esforço,

abriram mão da vida na cidade para se dedicarem à lavoura, contribuindo assim para o
crescimento econômico e social do município.

Além de sêu trabalho na âgíicultura Íãmiliar, MaÍia Helena destacou-so como uma

mulh€r multifacêtada, habilidosa e empreendedora. Sua criatividade e talenlo pare a costura não

apenas sustentaram sua família, mas também proporcionaram oportunidades para outras
famÍlias locais, através de seu ofÍcio como costureira. Seu compromisso corn a comunidade
tÍanscendeu suas alividades profissionáis, êst€ndendo-se à sua padieipaÇão ativa na construgão

da identidade das mulheres rurais, inspirando-es a desempenhãr papéis fundamentais no

desenvolvimento do campo.
Apesar das adversidades quo Bnfrentou, Mãria Helena sempre manteve sua fé na

educação como um meio para um futuro melhor. Mesmo sem muitas oportunidades formais de

educação, êla incentivou e epoiou seus filhos e perseguirem seus sonhos acadêmicos,

resultândo em uma prole notável, cuias realizeções profissionais e educacionais refletem o valor

do invêstimento na educação e no desenvolvimenlo humsno.
Sua dedicação à famíliá, sua generôsidade para com os outros e sua atueção como

um pilar da comunidade pitanguense são dignas de reconhecimento ê admiração..Ao conceder o

titulo honorÍÍico de Cidadã Honorária a Maria Helena Krautchuk Dal Santós, estâmos não ãpenas

celebrando sua vida e suas contribuiçóes, mas também inspirando as geraçóes futurâs a
seguirem seu oxemplo de compromisso, trabelho árduo e serviço à comunidâdê'

Portanto, é justo e apropriado quo Maria Helená Krautchuk Dal Santos seja

agraciada com o tÍtulo honorílico de Cidadã Honorária de Pitanga, conccdendo-lhe o merecido

reconhecimento por sua dedicação e contribuição inestimáveis para o progÍesso e o bem-estar

do povo pitangu€nse. Sua história ó um testêmunho vivo do espírito de resiliência, determinaçáo

e serviço que tanto valorizamos em nossa comunidadê.
Pitanga, 15 de mãio de 2024.

Rodrlgo €ordtlro Íslxelra
Veroador
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